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PARECER N.° 379/2020

REF.:
PROCESSO N° P1152228/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar diverso que será destinado ao hospital de
Campanha Doutor Francisco Alves, intervencioando pelo Município por meio do Decreto n°
2377/2020, para uso da Secretaria Municipal da Saúde pra o enfrentamento da pandemia do novo
coronavírus (COVID-19)

ÓRGÃO SOLICITANTE: O Município de Sobral através da Secretaria Municipal da Saúde.
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Trata-se de procedimento, encaminhad0,F|ela,,Çooirdenadora da Atenção Especializada à Saúde
a esta Assessoria, para a devida aháíi|$$|&i oraém^pj$>cessual e a competente adequação de
cunho jurídico, cujo objeto aquisição de material médico hospitalar diverso que será destinado ao
hospital de Campanha Doutor Franciscgí;Ã!ves, ; intervencioando pelo Município por meio do
Decreto n° 2377/2020, para uso da Setítètâria 'Múftlóipal da Saúde pra o enfrentamento da
pandemia do novo coronavírus (COVID-19).

De início, cumpre destacar que estamos diante de uma crise mundial sem
precedentes na história da humanidade, cabendo às autoridades públicas, portanto, adotar todas
as medidas necessárias aò combate da pandemia dó vírus COVID-19, respeitando sempre o
ordenamento jurídico e os princípios que regem o Estado Democrático de Direito.

Em 03 de janeiro de 2020 foi decretado pelo Ministério da Saúde por meio da
Portaria n° 188/2020, Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN),
em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (Covid-19), conforme
decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011, e em 11 de março de 2020 foi declarada pela
Organização Mundial de Saúde a condição,de transmissão pandémica sustentada da infecção
humana pelo Coronavírus, causador da COVID-19 Ém 2Õ de março de 2020, foi declarado estado

O de transmissão comunitária em todo território nacional do coronavírus (COVID-19), conforme
Portaria n° 454, do Ministério da S aúd e. j v % 'À
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De fato, com tantos casqs reg^traçlds, em vários paí ses e aumentando as
confirmações de pessoas infectadas ’j3è)aC0dvid-19’ no Brasil, faz-se necessário que o Poder
Público adote medidas concretas de. çqmbatç e contéhção ao Novo Coronavírus, o que inclui a
aquisição de produtos e serviços de forma excepcional e com extrema urgência, sob pena de
graves prejuízos à saúde pública, que pq^íresfiltar em. última instância num expressivo número
de mortes.

O Estado de Emergência insfjtuído pel,qJi§|ado do Ceará e pelo Município de Sobral,
por meio dos decretos n° 33.510/2020 éTn° 2.371/2020., respectivamente, bem como o Estado de
Calamidade, por força do Decreto n° 24ÍÍ9, cie 21 dé jàbríl de 2020, reconhecido pelo Estado do
Ceará, por meio do Decreto Legislativo n° 547/2020," cie 23 de abril de 2020, refletem o avanço
dos casos confirmados de Covid-19.

A contratação de empresa para fornecer material médico hospitalar é de suma
importância para o regular funcionamento do hospital de campanha intervencionado pelo
município. i- <

As peças processuais até jo presentei-momento carreadas aos autos, tais como:
Requisição e autorização do SecretáriaMunicipal da Saúde deste Município; Justificativa; Termo
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de Referência; Justificativa e coleta de preços, conduzindo à afirmação a respeito da normalid
irmàl ^ V .: - £;do processo sob o aspecto jurídico-formál

áS>3i <ie# tf$* o:
ilPL *c/>

ãrfte CA

.i .

Nesse passo, o Processo èmevidênciaífeVe o seu trâmite normal.
E o relatcirio. Passa-se a opinar.

' iH...

DA FUNDAMENTÂCAO E DO EXAWIEx j . . .

No aspecto formal, vlsuálíza-se pue Ó processo administrativo está devidamente
protocolado1. Verifica-se também que ^fiaî splicitaçáp^de contratação elaborada pelo agente
competente. ||pgg:Î||§r

Pela atual situação enderHiea è o ayanço de casos, constata-se também que a
situação é urgente,cumprindo os preceitos do artigo 24,} inciso IV, da Lei n° 8666/932, encontramos
nos autos a devida justificativa para que seja adotado o procedimento de Dispensa de Licitação.

E que resta comprovado que o lapso temporal para realização de um procedimento
licitatório certamente traria prejuízos incalculáveis, posto que para que o hospital intervencoiando

O pelo município possa receber os pacientes com segurança é imprescindível que todos os matérias
e insumos necessários sejam adquiridos. .

Registre-se que o cumprimêrttd;de cada um dos pressupostos elencados acima deve
ser concretizado nos autos por meio dejúáíjfjcatiyas^lairas e precisas elaboradas pela autoridade
consulente, assessorada dos órgãos;^̂ ^fófissiòrt|iíM'Íècnicos competentes, documentos estes
que, pelo caráter eminentemente técnico de suas manifestações, não têm seu mérito analisado por
esta Coordenadoria. ..

Considerando o primeiro e|píiSégundo dos requisitos da contratação direta embasada
no art. 24, IV, Lei n° 8.666/93, HELY LOPEpiK/lÊIRELLÊS3 define situação emergencial da seguinte
maneira: . , :

Á emergêncÍ|í;Caraçtéf|zá:se;;pèla urgência de atendimento de situação que
possa ocasipplf.prejúizdS/PÚscomprometer a incolumidade ou a segurança
de pessoasi/ èbras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares,.erigindo rápidas,.,providências da Administração para debelar ou
minorar suaslçorisèquêncíasiesivas â coletividade.

1
2

Destarte, para efetivar contratação emergencial, à Administração Pública Municipal
urge demonstrar, concreta e efetivamentè, a potencialidade de dano às pessoas, obras, serviços,
equipamentos ou outros bens, públicos ou particulares. Nesse sentido, nos ensina MARÇAL
JUSTEN FILHO4: ,

A urgência /.dèvé ser concreta e efetiva. Não se trata de urgência
simplesmenjteptteórica. ,peye ser evidenciadla a situação concreta
existente, 8ndicanidp-,se os dados que evidenciam a urgência.
[...] • — v -í- '

O prejuízo deverá' ser irreparável. Cabe comprovar se a contratação
imediata eyitaifá;:preju[zos.qu.e:não possam ser recompostos posteriormente• V*

><•» •

Arts. 4o, parágrafo único, 38, caput e seus incisos, >e 6Õ^ápuí,:;daiei no;8.6$6/93
Art. 24. E dispensável a licitação: [. . .] IV - nos c^o^d^njgjâ^çi^-d^dfe, calcalamidade pública, quando caracterizada urgência de

atendimento de situação que possa ocasionar prejuí2^iií^pdohri^>rómèfôl^|Mr!^ólijrança i de pessoas, obras, serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares, e somente para ps;ítóerièMecessárig^i/ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e
para as parcelas de obras e serviços que possam;-se|^|c!yídas'

.máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou ç^i^iidade, vedádã áj^rorrogaçã^ dos respectivos contratos;

2 3 o í;;C í :
Direito Administrativo Brasileiro. 24a ed. São Paulo: Malheiros, 1999,. p. 253.

4 Comentários à lei de licitações e contratos administrativos.9a ed. São Paulo: Dialética, 2002, p. 240.
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No caso tratado por este parecer, tem-se que a situação que justifica a contratação
excepcional em regime de urgência decorre da decretação de “Situação de Emergência em
Saúde” concretizada pelo Decretos Municipais n° 2.371, de 16 de março de 2020 e Decreto n°2409, de 21 de abril de 2020, seguindo;Ôs;' ideais dè prevenção e enfrentamento à pandemia do
Novo Coronavírus (Covid-19), fato nõtó^i^-éiè conhecimento público, amplamente divulgado pela
mídia nacional e internacional. i-iSÈ j *.

A infecção humana causada ipelq,novo.coronavírus tem se agravado no município de
Sobral. Em 21 de abril do corrente’ and; ;foi decretado estado de calamidade no âmbito do
município de Sobral em razão da:â§|sèminaçâiÔ^do novo coronavirus, conforme Dereto
2409/2020, sendo confirmado pelo Governo do Estado do Ceará através do Decreto Legislativo
n° 547, de 23 de abril de 2020. O regular funcionamento do Hospital de Campanha Covid-19
Doutor Francisco Alves é urgente. ' :

A contratação, portanto, tem rèláção direta;^/ou indireta com a adequada prestação
do serviço público de saúde e com a^çfeíésa dá saúde pública no aspecto mais abrangente
possível do termo, pois está em riscd• /'iincòlúmidade de toda a população do Município de
Sobral, bem como dos municípios qúá se servem do sistema de saúde público do nosso
município. '

A saúde, ressa!te-se, é direito social constitucionalmente assegurado (artigo 6°, caput,
da Carta Magna de 1988), de modo que deve ser a todõs ofertado, garantindo-se indistintamente
um tratamento isonômico e de qualidade,. sem que;dcijam paralisações e riscos à integridade
física dos interessados, configurando-se como dever', estatal. Igualmente, a saúde pública deve
ser objeto de políticas públicas eficierpiSftyisandols ^̂ prevençã0 e o combate às principais
moléstias que acometem a população, comoLe o.casodP Novo Coronavírus (Covid-19).

r
_
r . . . ., _ Si&tílíái., , , ,Efetivamerite, a situaçao ora enfrentada pelo Municí pio de Sobral e por todo o mundo

é de caráter excepcionalíssimo, que enseja umai atu^gio célere e efetiva do Poder Público, não
podendo irnpor que as contratações neçgssàriás paír£:ã defesa da saúde pública, em cenário de
pandemia declarada pela.OMS, aguqrdí|í|i.|S1 j;râmitgS;^e uma licitação, seja qual modalidade for,
pois, caso o Poder Público espere pel,á ©Qpçlúsãofdé um procedimento licitatório para adquirir
bens e serviços essenciais ao tratamento, d.a, “situ.ag^p.. de emergência em saúde”, estaria por
aceitar o risco à saúde e até mesmo à' VÍda de- inúmeras^pessoas, o que é inadmissível diante das
responsabilidades dos gestores públicos ^ ; l -

Encontramo-nos diante ^íMi||j|; ‘ças^^ípico de aplicação do princípio da
proporcionalidade. Ou o Município espera ijo tempo/ de se fazer uma licitação, aceitando a
possibilidade de o serviço público municipal ae saúde, pu qualquer outro serviço estratégico, ficar
desabastecido de meios necessários para o enfrentamento e contenção do Novo Coronavírus
(Covid-19), ou realiza uma contratação direta, sem licitação, atendendo, de pronto, às
necessidades básicas listadas, garantindo a prestação de serviço público de qualidade para os
administrados com vistas ao salvamento .de vidas e preservação da saúde da população.

Sobre a matéria em questaò - vejámosj^jque ensina o mestre JORGE ULISSES
JACOBY FERNANDES: - -

Aqui, emergèBcj.áídi2:.re?.pei|c^à possibilidade de se promover a dispensa de
licitação: Corolário .- dessa rptemissa é, fundamentalmente, a absoluta
impossibilÍdâde‘dé atenderád'1nteresse público - fim único de toda atividade
administrâíiváfse,adotaid^b procedimento licitatório. Emergência, para
autorizar a dispenéa) rèqliér ádâracterização de uma situação cujo tempo de
atendimentóilrriplíque a necessidade de dispensar o procedimento licitatório.”
( In Contra:ação-Direta sem Licitação. Brasília: Brasília Jurídica, 2004, página

, - 312)-
Como se percebe, alinhandd^e-âr dòutríháí:de Jacoby, queda-se inadequada, em face
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da urgência do caso, a espera pela rèal|jsação de un^procedimento licitatório, com todos os seus
trâmites legais, por implicar expressa mora témporal incompatível com a situação posta a desate.

Resta, assim, demonstrada qde a eontrataçao direta e a única via adequada e efetiva
para impedir que graves prejuízos alcancem a população e, em especial, o funcionamento do
hospital de Campanha Doutor Francisco Alves, que recebe pacientes suspeitos e confirmados de
Covid-19. A não contratação de particular para a aquisição dos bens descritos é incompatível
com os danos gravíssimos que podem vir a materializar em caso de inércia, sendo, portanto,
crucial a dispensa do procedimento licitatório com o fito de impor resposta imediata e efetiva para

Não há que se refutar, pois|^ifripresòihdibilidade e a urgência da contratação em
tela, tendo em vista que a potèhcialiddÍ^|ÍTÍIanç::l^letividade é concreta e efetiva, sendo os
fatos que circundam essa consulta notófi&s-è dè: có|h|Símento público, imputando grave risco a
toda a população mundial, o que motivou a declaração de pandemia pela OMS e de situação de
emergência em saúde pelo Município (Decreto Municipal n° 2.371/2020).

Além disso, em que pese séftrata.r de -situação de dispensa de licitação, todas as
outras condições referentes a esse prpóédiméntó* hão de ser atendidas, ao passo que o
órgão/entidade consulente haverá de;;«^íyji^jais;:è^i|^içjas legais aplicáveis ao caso, tais como
as previsões dos arts. 26, parágrafo ún1dcf|:èHÍ2t;?a;sii Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
mantendo a estrita observância aos ppi^ígiqsrque regem à Administração Pública, especialmente
a Supremacia do Interesse Público, Le|ajfdàde, Á/loráíi.dade, Publicidade e Eficiência, de modo
que continuem a ser praticadas as melhores práticas ide gestão pública.-..- v : Y_ : v ,'*'

LEI N° 8.666/93 . v
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Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e; o retardamento previsto no final do parágrafo
único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 5 (çi.hço). dias, cqmcrcondiçao para a eficacia dos atos.
Parágrafo único.-/ ;Qi.propesèpi. .de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento;’ previsto nestê/ ártigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes élêfnéhtQSiiiíwl^fer ;

-- •

I - çaraçtêfixação daLsituação emergencial, calamitosa ou de grave e
iminenté iriseetil̂ egúrânçikpÇibiica que justifique a dispensa, quando for o
caso;

II
preço.

- ra2âo:;dá’éscolha.dd;fornecedor ouexecutante; III - justificativa do

IV - documentoiclê' áprova^Mcífclos projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alocados?;': P V i -Svfp

.;»

Dessa forma, além da necessidade da caracterização da situação emergencial com
base no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93, as aquisições de bens e insumos destinados ao
enfrentamerito do coronavírus deverão também seguir as formalidades do art. 26, da Lei n°
8.666/93.

A Lei 13.979 de 06 de feverçlro de 2020,,com as alterações promovidas pela Medida
Provisória n° 926, de 20 de março dè 2Q|;g;;c)Me; dispçiê$sobre as medidas para enfrentamerito da
emergência de saúde pública de impòrtaj|^rint#nà|!Õ|ã^ decorrente do coronavírus responsável
pelo surto de 2019, possibilita a dispeíjs#nq^icásóí||:iii emergência ou de calamidade pública,
como se pode verificar:

> .•.
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Lei 13.979/2020 ^ i
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Art. 4o E dispénsâvel a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive
de engenhaíiá,.!è. inSurilos désíiinados ao enfrentamento da emergência de
saúde públjesi dê^ Importância- internacional decorrente do coronavírus de que
trata esta Lei. (Redação dada.pela Medida Provisória n° 926, de 2020)
§ 1o A dispensa de líctaçâma que se refere o caput deste artigo é temporária
e aplica-se apenps enquanto,: perdurar a emergência de saúde pública de
importância internacional décorrente do coronavírus.
§ 2o Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei
serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede
mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3° do art. 8o da Lei n° 12.527, de 18 de novembro
de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de
contratação ou aquisição. U;

§ 3o Excepcionqlmente. será possível a contratação de fornecedora de bens,
serviços e inSúmoS dê empreSas que estejam com inidoneidade declarada ou
com o direito :de participardé; licitação ou contratar com o Poder Público
suspenso, quarido -se tratar eonnprovadamente, de única fornecedora do bem
ou serviço a ser adquirido. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)
Art. 4o- A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o
caput do art: ' 4° :nã.o se restringe a equipamentos novos, desde que o
fornecedor sé responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento
do bem adquirido. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)
Art. 4o- B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei,
presumem-sè -ãtèrídidas as condições de: (Incluído pela Medida Provisória n°. _ _ _

i. -*v JI { »: ;«.%V •926, de 2020) í;
H .CC -. v -

I - ocorrência de situação de emergência; (Incluído pela Medida
Provisória ri° 926, de 2020)
II - necessidade de pronto^atendimento da situação de emergência;
(Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e (Incluído
pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

IV - limitãçã^liaíóòritrat^liíií à parcela necessária ao atendimento da
áituàçaorj^-eî ã̂êhòiáiifilfêilúído pela Medida Provisória n° 926, de
2020)

Art. 4o- C Pararas; contratações de bens, serviços e insumos necessários ao
enfrentamento';da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a. — ~~~ ^ tratar de bens e serviços

— , de 2020)
Art. 4o- H Os ,contratos rçgidps por esta Lei terão prazo de duração de até
seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de
emergência dé jsaúde pública.;(Incluído pela Medida Provisória n° 926, de
2020)
Art. 4o- I Para-bs cíontratóS'decorrentes dos procedimentos previstos nesta
Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem
obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões ao -objeto contrata,c|o, em até cinquenta por cento do valor inicial
atualizado dõ contrato. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020).

y' ‘'h'/.-

elaboração doudos p^^ares quando se tratar
comuns. (Incíuido pela Medida Provisória n° 926, de 202
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Não obstante a urgência da situação que se apresenta, técnicos da Secretaria
Municipal da Saúde realizaram cotação de preços, conforme propostas anexadas ao
procedimento.

Saliente-se que esta Coordenadoria não possui competência para analisar o quantum
a ser desembolsado pelo ente público para consecução do objeto da contratação ora sub
examine, constituindo incumbência do(a) gestor(a) do órgão/autarquia interessado(a) avaliar seus
respectivos valores e examinar se há, de fato, compatibilidade no preço ofertado pela empresa
com o praticado no mercado em geral.

A dispensa em comento de licitação deve ser ratificada pela autoridade competente e
publicada no DOM, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93.

Cumpre ressaltar que o presente parecer é peça meramente opinativa, não
vinculando o administrador em sua decisão (MS n° 24.073-3, relator Ministro Carlos Velloso,
STF).

UiJ•S cnCtJ 2
© f\S Co*5 KTtf

f CONCLUSÃO
ISTO POSTO, OPINA esta Coordenadoria Jurídica favoravelmente, em razão da

correta adequação jurídica inerente ao presente feito, propondo, por conseguinte, encaminhar os
autos à Central de Licitação - CELIC para que se providencie as medidas processuais ulteriores
cabíveis, com o fim precípuo de cumprir o seu objeto, ressalvado o juízo de convênciencia e
oportunidade do gestor.

Sobral / CE, 16 de junho de 2020;

VIVIANE DE MORAIS CAVAU
Coordenadora Jurídica

OAB-CE 25817

NTE
,4

A£TUR LIRA LINHARES ^
Gerente da Célula de Contratos,

Convénios e Licitações
OAB-CE 34670
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